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SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07 / 2026. 

Processo Administrativo nº 14/2026. 

 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA – RJ. 

 

OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimetno de material de limpeza, copa e cozinha, por um período de 12 

meses, conforme condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência em anexo. 

 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO: 11/06/2026. 

 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
DE 02/06/2026. 

ATÉ 11/06/2026 às 10:00 h 

Recebimentos da proposta Email: licitacaocmmira@gmail.com 

Valor Estimado R$ 61.045,92  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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Torna-se público que, a  CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA -RJ, por meio do  Setor de Licitações e Contratos (CLC), 

realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento na modalidade Menor Preço, conforme previsto no art. 75, inciso II, alínea 

b, da Lei nº 14.133/2021. 

 

O objetivo deste Aviso de Dispensa de Licitação, é a obtenção de propostas de preços adicionais aos orçamentos que 

já foram obtidos em pesquisa prévia de mercado realizados por esta Casa Legislativa, devendo ser selecionada a proposta 

mais vantajosa, identificada a partir deste procedimento ou na pesquisa prévia já realizada, conforme estabelecido no art. 

75, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Nessa linha, a  Constituição Federal é taxativa ao elucidar, em seu art. 37, XXI, que “ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços e alienações, serão contratados mediante processo de licitação pública”, assegurando desta formar, que 

haverá casos para os quais a contratação não se dará por licitação. É a chamada contratação direta, cujas hipóteses a CF/88 delegou 

para a legislação, o que, em sua maioria, são disciplinadas pelas Lei nº 14.133/2021. Assim, a contratação direta é o processo de 

contratação pública em que é suprimida a etapa de disputa, quer dizer, a licitação, objeto do presente. 

Data limite para a apresentação de proposta de preço: 11/06/2026, às 10:00:horas. 

Recebimentos da proposta Email: licitacaocmmira@gmail.com 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada para 

fornecimento de material de limpeza, copa e cozinha, para um período de 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2.  A contratação ocorrerá em item único, conforme serviços abaixo relacionados. 

 

Item Descriminação Unid.de 
medida. 

Quantidade 

01 Agua mineral galão de 20 litros Unidade 200 

02 Agua mineral com gas embalagem de 510 ml em fardo com 12 unidades. Fardo   1200 

 

03 

Açúcar tipo cristal, origem vegetal sacarose de cana de açucar, qualidade 
superior, livre de fermentação, isento de sujidade, pacote com  5 kg de boa 
qualidade. 

 

Pacote 

 

30 

04 Café em pó tipo extra forte homogênio, torrado e moído, Certificada no PQC 
– Programa de qualidade do café, pacote com 250 g. 

 

Unidade 

 

300 

05 Leite UHT integral Caixa com 12 L Caixa 40 

06 Achocolatado em pó 50% de cacau (cx 200ML) Unidade 60 

 

07 

 Papel higiênico, material 100% celulose comprimento mínimo 30 metros, 
largura 10 cm, folha dupla, cor branca extramacio, pacote com 4 rolos.   

 

Pacote 

 

130 

http://www.cmmiracema.rj.gov.br/
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08 

Saco plástico  para lixo capacidade 100 litros, características dentro das 
normas da ABNT, adicionado em embalagens de 25 unidades, cor preta.  

 

Rolo 

 

100 

 

09 

Saco plástico  para lixo capacidade  30 litros, características dentro das normas 
da ABNT, adicionado em embalagens de 50 unidades, cor preta. 

 

Rolo 

 

100 

 

10 

Adoçante liquido límpido e tranparente, ingredientes: ciclamato, sacarina, 
embalagem com 100 ml. 

 

Unidade 

 

15 

11 Agua sanitaria  a base de hipoclorito de sódio ou de cálcio, teor cloro ativo de 
2 a 2,5 – embalagem de  2L. 

Unidade 36 

12 Cera incolor para madeiras, embalagem de 750 ml Unidade 40 

 

 

13 

Filtro (coador) de papel descartável para café. Tamanho: nº 103. Textura: 
100% fibras celulósicas, dupla costura, isento de impurezas. Caixa com 30 
filtros. Embalagem: o produto deve vir embalado de maneira que haja 
proteção e conservação higiênica interna e externamente.  

 

 

Caixa 

 

 

60 

 

14 

 Detergente líquido, neutro, glicerinado, componente ativo: linear 
alquilbenzeno sulfonato de sódio, com tensoativo biodegradável e 
seqüestrantes, testado dermatologicamente; frasco contendo 500 mL 

 

Unidade 

 

100 

 

15 

Detergente em pó biodegradável, aplicação lavagem de roupas e limpeza em 
geral, caixa com 1 kg - (sabão em pó) 

 

Caixa  

 

20 

16 Pasta multiuso p/limpeza de pedras 500 gr. Unidade 20 

17 Esponja de lã de aço, pacote com 08 unidades Pacote 08 

 

18 

Copo descartável, material poliestireno, capacidade 200 ml, características 
adicionais atóxicas, de acordo c/norma ABNT NBR 14865, cor transparente, 
pacote com 100 copos. 

 

Pacote   

 

400 

 

19 

Copo descartável, material poliestireno, capacidade 50 ml, aplicação café, 
características adicionais atóxicas, de acordo c/norma ABNT NBR 14865, cor 
transparente, pacote com 100 copos. 

 

Pacote  

 

400 

20 Álcool liquido 70º GL embalagem  1 litro Unidade  100 

 

21 

Lustra móveis, componentes a base de silicone, com aroma, aplicação lisas, 
aspecto físico líquido frasco com   200 ml. 

 

Unidade  

 

30 

 

22 

Aromatizante pedra sanitaria perfumada para vaso sanitário 25g.  

Unidade 

 

100 

 

23 

Esponja de limpeza dupla face (espuma e fibra sintética abrasiva), tamanho 
110 x 75 x 20 (tolerância nas medidas de 5%). 

 

Unidade  

 

40 

24 Aromatizante/odor aerossol 360 ml Unidade  30 

25 Pano limpeza para chão, tipo saco, material algodão alvejado, comprimento 
75 cm, largura 50 cm, tolerância mas medidas de – 10%. 
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Unidade 60 

 

26 

Vassoura para vaso sanitário, corpo de ponta arrendondada com copo suporte 
para apoio da vassoura com objetivo de evitar respingos. 

 

Unidade  

 

30 

27 Rodo com suporte plástico  40 cm, borracha dupla, cabo de madeira Unidade 10 

 

28 

Vassouras, material cerdas pelo sintético, comprimento cepa 30, 
características adicionais cabo plastificado: 1,20 m, cerdas 4,50 cm. 

 

Unidade 

 

10 

 

29 

Desinfetante, composição à base de quaternário de amônio, solucão aquosa, 
com fragrância floral, embalagem de 1L 

 

Unidade  

 

100 

 

30 

Vassouras de material cerdas piaçava, cabo madeira cepa madeira capa folha 
flange, comprimento cepa 20, comprimento cerdas mínima 9, com cabo. 

 

Unidade  

 

10 

31  Canecão  de aluminio  com alça  2 litros Unidade 2 

32 Jarra de vidro para aguá   1,5 l Unidade 4 

33 Pilha pequena   -  a a  Unidade  40 

34 Pilha pequena -  a a a Unidade  60 

 

 

35 

Garrafa Térmica para café, com capacidade para 1,9 Litro, confeccionada em 
material plástico de boa qualidade, Preferencialmente na cor preta, com 
ampola de vidro, rolha dosadora, tampa plástica, conservação de temperatura 
das bebidas: Mínimo 6 horas. Características adicionais com tampa em 
pressão  

 

 

Unidade  

 

 

20 

 

36 Balde material plástico, alça em arame galvanizado, capacidade 10 litros Unidade  10 

37 Luva de latex para limpeza, antiderrapante, cor amarela, tamanho medio, 
pacote com 1 par 

Pacote  100 

38 Pano de prato, material algodão, comprimento 60 x 45  cm largura tolerância 
de 10%. 

Unidade  20 

39 Flanela, comprimento 60, largura 40, cor amarelo ou branco, tolerância nas 
medidas de 10%. 

Unidade  30 

40 Limpa-vidro 500 ml, apecto físico líquido , composição lauril  éter sulfato de 
sódio. 

Unidade  50 

41 Rodo com espuma para passar cera líquida, cabo de  madeira. Unidade  10 

 

42 

Suporte para filtro de café. Dimensões: 15 x 14 x 15 cm (C x L x A), admitida 
variação de 10%. Compatível com filtro tamanho referência 103. Material: 
plástico. Cor: Marrom. Atóxico. 

 

Unidade  

 

5 

 

43  

Papel Toalha Interfolha Higiênicas, práticas e de alta absorção. - 100% 
celulose virgem. - Duas dobras. - Tamanho: 20 x 21 (cm). - Contém 1000 
folhas. 

 

Pacote  

 

40 
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44 

Prato descartavel 15cm c/10un - Prato plástico descartável, cor branca, 
tamanho 15cm. Embalagem: pacote com 10 unidades. 

 

Pacote  

 

50 

 

45 

Garfo descartavel - Garfo descartável, para servir bolo e sobremesa, cor 
branca, medidas aproximadas 12,5 cm x 2 cm. Embalagem: pacote com 50 
unidades. 

 

Pacote  

 

20 

 

46 

Lixeira  plastica, diametro 23 cm, altura 29 cm, não telada, sem tampa, cor 
preta. 

 

Unidade 

 

20 

47 Taças de água em vidro de 250 ml, dimensões – 11x7,54 cm (AXD) Unidade 40 

48 Xicaras  de café de vidro de 150 ml com pires Unidade 40 

 

49 

Guardanapo de papel, material celulose, largura 20, comprimento 20, cor 
branca, tipo folhas simples, pacote com 50 

 

Pacote 

 

20 

50 Hipoclorito de Sódio (Cloro) líquido  2 L 3% 13 Unidade 30 

51 Cera líquida verde para ardósia embalagem de 750 ml Unidade 50 

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL, obtido a partir deste procedimento ou na pesquisa 
prévia de mercado já realizada pela Câmara Municipal de Miracema – RJ, observadas as exigências contidas no Termo de 
Referência em anexo, quanto às especificações do objeto e o sigilo das propostas de preço obtidos. Na contratação por dispensa de 
licitação por baixo valor, o resultado da disputa será precedido de divulgação, no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de 
Miracema – RJ, a saber:  

 link https://cmmiracema.rj.gov.br/licitacoes/ 

 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

2.1 . Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

2.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

http://www.cmmiracema.rj.gov.br/
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trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.1.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c”, também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.1.5. que não estejam legalmente estabelecidas e ou que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, 

devendo tal fato ser oportunamente comprovado mediante exame dos atos constitutivos da empresa. 

2.2. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.2.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, quando elas atenderem ao disposto no art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

3.1. O fornecedor interessado, a partir da divulgação deste aviso de contratação direta, deverá encaminhar, por meio do e-mail 

licitacaocmmira@gmail.com, da Câmara Municipal de Miracema – RJ, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data limite estabelecida para o envio desse documento, estabelecida neste documento. 

3.1.1. A proposta apresentada deverá contemplar a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 

que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No envio da proposta de preços, o fornecedor afirma também: 

3.5.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.5.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.5.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.5.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 

http://www.cmmiracema.rj.gov.br/
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que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na    condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. 

4.1. Encerrado o período de envio das propostas de preços, será verificada a conformidade da(s) proposta(s) classificada(s) em 

primeiro lugar obtidas neste procedimento ou em pesquisa prévia de mercado realizada pela Câmara Municipal de Miracema-RJ, no 

que se refere à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2.  Estando o preço compatível com preços praticados no mercado, será verificada as condições de habilitação da empresa 

considerada vencedora para esta contratação. 

4.3. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.4.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.4.1. contiver vícios insanáveis; 

4.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

4.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

4.5.  Erros no preenchimento da proposta de preços não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Câmara Municipal de Miracema, desde que não haja majoração do preço. 

4.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

4.6.  Se a proposta de menor preço for desclassificada, será examinada a proposta, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

4.7.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 

Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO. 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam NO TERMO DE REFERÊNCIA – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

5.2. É dever do fornecedor atualizar previamente a documentação exigida para que estejam vigentes na data marcada para análise, 

ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

emissores de certidões, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.4.  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a 

habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de inabilitação. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

5.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 

http://www.cmmiracema.rj.gov.br/
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documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 

ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação. 

5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO. 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação será emitida a Nota de Empenho. 

6.2.  O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar a Nota de Empenho 

/Autorização, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1 O prazo previsto para aceitação da nota de empenho poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se, a relação de negócios ali estabelecida às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme previsão no Termo de Referência 

anexo a este Aviso de Contratação Direta. 

6.5.  Na assinatura do instrumento equivalente ao contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES. 

7.1.  Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2.  No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste Termo de Referência e deste Aviso de Contratação Direta, o TCE-

RJ, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à CONTRATADA, conforme o caso, as 

penalidades previstas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/21. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

8.1. O procedimento,inclusive o resultado da disputa, será divulgado no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Miracema -RJ, 

constante do endereço abaixo: 

link https://cmmiracema.rj.gov.br/licitacoes/ 
 
8.2. O resultado da disputa será divulgado também no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

 

http://www.cmmiracema.rj.gov.br/
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8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 

Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração, através do endereço de e-mail indicado em sua proposta de 

preços. 

8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.8.1.  ANEXO I - Termo de Referência. 

8.8.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços. 

8.8.3. ANEXO III – Relação de Documento 

8.8.4.  ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada. 

8.8.5.    ANEXO V –  Modelo de Termo de Contrato. 
 

 

Miracema/RJ, 02 junho  de 2026. 

 

 

PABLO CONSTÂNCIO EIRAS 

Assessor de Licitação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº. 07/2026.  

PROCESSO Nº. 14/2026. 

 

1.  DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

 

 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento continua de material de limpeza, copa e cozinha, por dispensa de 

licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.1. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO: 

 

1.1.1. A solicitação se justifica a obtenção de Material de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e descartável, devido a sua grande 

necessidade, pois entende-se que a aquisição, objeto deste pedido, torna-se imprescindível para manutenção das atividades 

desenvolvidas por esta Casa Legislativa, pontua-se aqui, a necessidade da referida aquisição para atender justamente os setores 

desta Casa e propiciar uma assistência adequada e atendimento aos servidores e usuários, visando controle de qualidade, pela 

necessidade de garantir a continuidade e a finalidade dos serviços oferecidos aos nossos usuários, bem como, outras demandas.  

Ademais, informamos que a devida aquisição se dará em vista à demanda de uso destes materiais por este Poder Legislativo para 

realização dos trabalhos Administrativos e Legislativos. Por isso, é de extrema necessidade a compra dos referidos materiais de 

acordo com a demanda desta Casa para a conclusão e andamento dos trabalhos realizado pelos mesmos. A contratação está 

baseada na Dispensa de Licitação na hipótese do art. 75, II, nos da Lei 14.133/2021, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.1.2. Caracterização como fornecimento contínuo 

O fornecimento objeto desta contratação possui caráter contínuo, uma vez que: 

• Os materiais são de uso essencial e ininterrupto para o funcionamento da instituição; 

• O consumo é recorrente e previsível, exigindo reposições periódicas; 

• A ausência desses produtos comprometeria a higiene, organização, conforto e produtividade dos ambientes de 

trabalho. 

Trata-se de itens de consumo recorrente e previsível, cuja ausência compromete a higiene, o conforto e o funcionamento adequado 

dos setores. Por essa razão, a contratação será realizada sob a modalidade de fornecimento contínuo. 

 

1.2. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO. 

 

 1.2.1. Os itens a serem adquiridos foram agrupados em um único lote da mesma natureza e que possuem relação entre si, levando 

em conta as peculiaridades do mercado, de forma a contribuir para a obtenção de melhores preços devido à economia a serem 

negociados, mostrando-se mais atrativo aos fornecedores, resultando em maior economicidade e celeridade tanto na disputa quanto 

na execução do processo como um todo, além de maior eficiência pelo menor número de contratos a serem celebrados e pela 

menor necessidade de recursos humanos envolvidos, resultando em melhor controle pela Administração 

http://www.cmmiracema.rj.gov.br/
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1.3 – DA PROPOSTA VENCEDORA E DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS; 

1.3.1 - A proposta vencedora será aquela que apresentar o MENOR VALOR GLOBAL, conforme planilha de custo e formação de 

preços abaixo. 

1.3.2 – AS especificação técnica dos produtos, unidade de medida e quantitativos estimados encontram-se informados abaixo. 

 

Item Descriminação Unid.de 

medida. 

Quantidade Valor unit. Valor total 

01 Agua mineral galão de 20 litros Unidade 200 R$ 13,30   R$ 2.660,00 

 

02 

Agua mineral com gas embalagem de 510 

ml em fardo com 12 unidades. 

Fardo    

1200 

 

R$ 20,60   

 

R$ 24.720,00 

 

 

03 

Açúcar tipo cristal, origem vegetal sacarose 

de cana de açucar, qualidade superior, livre 

de fermentação, isento de sujidade, pacote 

com  5 kg de boa qualidade. 

 

 

Pacote 

 

 

30 

 

 

R$ 22,55   

 

 

R$ 676,60  

 

 

04 

Café em pó tipo extra forte homogênio, 

torrado e moído, Certificada no PQC – 

Programa de qualidade do café, pacote com 

250 g. 

 

 

Unidade 

 

 

300 

 

 

R$ 19,91 

 

 

R$ 5.944,00 

05 Leite UHT integral Caixa com 12 L Caixa 40 R$ 84,41   R$ 3.376,40 

06 Achocolatado em pó 50% de cacau (cx 

200ML) 

Unidade 60 R$ 19,82   R$ 792,93 

 

07 

 Papel higiênico, material 100% celulose 

comprimento mínimo 30 metros, largura 10 

cm, folha dupla, cor branca extramacio, 

pacote com 4 rolos.   

 

Pacote 

 

130 

 

R$ 5,28   

 

R$ 686,83  

 

 

08 

Saco plástico  para lixo capacidade 100 

litros, características dentro das normas da 

ABNT, adicionado em embalagens de 25 

unidades, cor preta.  

 

 

Rolo 

 

 

100 

 

 

R$ 14,28   

 

 

R$ 1.428,00  

 

 

09 

Saco plástico  para lixo capacidade  30 litros, 

características dentro das normas da ABNT, 

adicionado em embalagens de 50 unidades, 

cor preta. 

 

 

Rolo 

 

 

100 

 

 

R$ 14,21  

 

 

R$ 1.421,33  

 

10 

Adoçante liquido límpido e tranparente, 

ingredientes: ciclamato, sacarina, 

embalagem com 100 ml. 

 

Unidade 

 

15 

 

R$ 9,20   

 

R$ 137,95  

 

11 

Agua sanitaria  a base de hipoclorito de 

sódio ou de cálcio, teor cloro ativo de 2 a 

2,5 – embalagem de  2L. 

 

Unidade 

 

36 

 

R$ 7,16 

 

R$ 257,88  

12 Cera incolor para madeiras, embalagem de 

750 ml 

Unidade 40 R$ 9,58   R$ 383,07  

 Filtro (coador) de papel descartável para     
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café. Tamanho: nº 103. Textura: 100% 

fibras celulósicas, dupla costura, isento de 

impurezas. Caixa com 30 filtros. 

Embalagem: o produto deve vir embalado 

de maneira que haja proteção e 

conservação higiênica interna e 

externamente.  

 

 

Caixa 

 

 

60 

 

 

R$ 7,54 

 

 

R$ 452,60  

 

 

14 

 Detergente líquido, neutro, glicerinado, 

componente ativo: linear alquilbenzeno 

sulfonato de sódio, com tensoativo 

biodegradável e seqüestrantes, testado 

dermatologicamente; frasco contendo 500 

mL 

 

 

Unidade 

 

 

100 

 

 

R$ 2,96 

 

 

R$ 296,33 

 

 

15 

Detergente em pó biodegradável, aplicação 

lavagem de roupas e limpeza em geral, 

caixa com 1 kg - (sabão em pó) 

 

 

Caixa  

 

 

20 

 

 

R$ 17,28   

 

 

R$ 345,60  

16 Pasta multiuso p/limpeza de pedras 500 gr. Unidade 20 R$ 11,33   R$ 226,53  

17 Esponja de lã de aço, pacote com 08 

unidades 

Pacote 08 R$ 3,68   R$ 29,44  

 

 

18 

Copo descartável, material poliestireno, 

capacidade 200 ml, características 

adicionais atóxicas, de acordo c/norma 

ABNT NBR 14865, cor transparente, pacote 

com 100 copos. 

 

 

Pacote   

 

 

400 

 

 

R$ 7,31   

 

 

R$ 2.925,33  

 

 

19 

Copo descartável, material poliestireno, 

capacidade 50 ml, aplicação café, 

características adicionais atóxicas, de 

acordo c/norma ABNT NBR 14865, cor 

transparente, pacote com 100 copos. 

 

 

Pacote  

 

 

400 

 

 

R$ 4,43   

 

 

R$ 1.170,67  

20 Álcool liquido 70º GL embalagem  1 litro Unidade  100 R$ 9,41  R$ 940,67 

 

21 

Lustra móveis, componentes a base de 

silicone, com aroma, aplicação lisas, 

aspecto físico líquido frasco com   200 ml. 

 

Unidade  

 

30 

 

R$ 12,32   

 

R$ 369,60  

 

22 

Aromatizante pedra sanitaria perfumada 

para vaso sanitário 25g. 

 

Unidade 

 

100 

 

R$ 3,63   

 

R$ 363,33 

 

23 

Esponja de limpeza dupla face (espuma e 

fibra sintética abrasiva), tamanho 110 x 75 

x 20 (tolerância nas medidas de 5%). 

 

Unidade  

 

40 

 

R$ 2,75   

 

R$ 109,87  

24 Aromatizante/odor aerossol 360 ml Unidade  30 R$ 13,96   R$ 418,80 

 

25 

Pano limpeza para chão, tipo saco, material 

algodão alvejado, comprimento 75 cm, 

largura 50 cm, tolerância mas medidas de – 

10%. 

 

Unidade 

 

60 

 

R$ 9,51   

 

R$ 570,80  

 Vassoura para vaso sanitário, corpo de     
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26 
ponta arrendondada com copo suporte para 

apoio da vassoura com objetivo de evitar 

respingos. 

Unidade  30 R$ 16,12 R$ 483,50 

 

27 

Rodo com suporte plástico  40 cm, borracha 

dupla, cabo de madeira 

 

Unidade 

 

10 

 

R$ 17,83 

 

R$ 178,33 

 

28 

Vassouras, material cerdas pelo sintético, 

comprimento cepa 30, características 

adicionais cabo plastificado: 1,20 m, cerdas 

4,50 cm. 

 

Unidade 

 

10 

 

R$ 25,91    

 

R$ 259,10 

 

29 

Desinfetante, composição à base de 

quaternário de amônio, solucão aquosa, 

com fragrância floral, embalagem de 1L 

 

Unidade  

 

100 

 

R$ 9,95   

 

R$ 995,00  

 

 

30 

Vassouras de material cerdas piaçava, cabo 

madeira cepa madeira capa folha flange, 

comprimento cepa 20, comprimento cerdas 

mínima 9, com cabo. 

 

 

Unidade  

 

 

10 

 

 

R$ 22,25 

 

 

R$ 222,47 

31  Canecão  de aluminio  com alça  2 litros Unidade 2 R$ 25,51   R$ 51,02  

32 Jarra de vidro para aguá   1,5 l Unidade 4 R$ 20,71   R$ 82,83 

33 Pilha pequena   -  a a  Unidade  40 R$ 3,27   R$ 130,80  

34 Pilha pequena -  a a a Unidade  60 R$ 3,55 R$ 212,80 

 

 

 

35 

Garrafa Térmica para café, com capacidade 

para 1,9 Litro, confeccionada em material 

plástico de boa qualidade, 

Preferencialmente na cor preta, com ampola 

de vidro, rolha dosadora, tampa plástica, 

conservação de temperatura das bebidas: 

Mínimo 6 horas. Características adicionais 

com tampa em pressão  

 

 

 

Unidade  

 

 

 

20 

 

 

 

 

R$ 77,96 

 

 

 

R$ 1.559,27 

36 Balde material plástico, alça em arame 

galvanizado, capacidade 10 litros 

Unidade  10 R$ 19,83 R$ 198,30 

 

37 

Luva de latex para limpeza, antiderrapante, 

cor amarela, tamanho medio, pacote com 1 

par 

 

Pacote  

 

100 

 

R$ 9,83 

 

R$ 983,00 

38 Pano de prato, material algodão, 

comprimento 60 x 45  cm largura tolerância 

de 10%. 

Unidade  20 R$ 5.45 R$ 108,93 

39 Flanela, comprimento 60, largura 40, cor 

amarelo ou branco, tolerância nas medidas 

de 10%. 

Unidade   

30 

 

R$ 6,28 

 

R$ 188,40 

40 Limpa-vidro 500 ml, apecto físico líquido , 

composição lauril  éter sulfato de sódio. 

Unidade  50 R$ 9,30 R$ 464,83 

41 Rodo com espuma para passar cera líquida, 

cabo de  madeira. 

Unidade  10 R$ 17,45 R$ 174,67 

 Suporte para filtro de café. Dimensões: 15 x     
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42 

14 x 15 cm (C x L x A), admitida variação de 

10%. Compatível com filtro tamanho 

referência 103. Material: plástico. Cor: 

Marrom. Atóxico. 

 

Unidade  

 

5 

 

R$ 10,39 

 

R$ 51,97 

 

 

43  

Papel Toalha Interfolha Higiênicas, práticas 

e de alta absorção. - 100% celulose virgem. 

- Duas dobras. - Tamanho: 20 x 21 (cm). - 

Contém 1000 folhas. 

 

 

Pacote  

 

 

40 

 

 

R$ 15,31 

 

 

R$ 612,40 

 

 

44 

Prato descartavel 15cm c/10un - Prato 

plástico descartável, cor branca, tamanho 

15cm. Embalagem: pacote com 10 

unidades. 

 

 

Pacote  

 

 

50 

 

 

R$ 3,49 

 

 

R$ 174,67 

 

 

45 

Garfo descartavel - Garfo descartável, para 

servir bolo e sobremesa, cor branca, 

medidas aproximadas 12,5 cm x 2 cm. 

Embalagem: pacote com 50 unidades. 

 

 

Pacote  

 

 

20 

 

 

R$ 5,91 

 

 

R$ 118,13 

 

46 

Lixeira  plastica, diametro 23 cm, altura 29 

cm, não telada, sem tampa, cor preta. 

 

Unidade 

 

20 

 

R$ 31,53 

 

R$ 630,67 

 

47 

Taças de água em vidro de 250 ml, 

dimensões – 11x7,54 cm (AXD) 

 

Unidade 

 

40 

 

R$ 11,03 

 

R$ 441,07 

48 Xicaras  de café de vidro de 150 ml com 

pires 

Unidade 40 R$ 11,79 R$ 471,73 

 

49 

Guardanapo de papel, material celulose, 

largura 20, comprimento 20, cor branca, 

tipo folhas simples, pacote com 50 

 

Pacote 

 

20 

 

R$ 3,39 

 

R$ 67,80 

50 Hipoclorito de Sódio (Cloro) líquido  2 L 3% 

13 

Unidade 30 R$ 7,91 R$ 237,20 

51 Cera líquida verde para ardósia embalagem 

de 750 ml 

Unidade 50 R$ 12,85 R$ 642,67 

 TOTAL R$ 61.045,92 

1.3.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 61.045,92 (Sessenta e um mil quarenta e cinco reais e noventa e dois 

centavos). 

 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada em 

serviços de material de limpeza, copa e cozinha, nos termos da tabela acima, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

2.2. O objeto da contratação tem a natureza de fornecimento continuo. 

2.3. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

2.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo ou de alto valor, isto posto, dispensa a elaboração 

de Estudo Técnico Preliminar  e Mapa de Riscos.  

2.5. Todos os itens serão OBRIGATÓRIO. 
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3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. O Contrato terá vigência  em _______ 2026 a _______ 2027,  nos moldes do art. 105 da Lei Federal 14.133/2021. 

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.3. O fornecimento será feito de forma parcelada, conforme demanda e cronograma estabelecido pela unidade requisitante, 

mediante requisições formais. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 5 dias úteis após o recebimento da 

solicitação. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. A presente contratação tem por objetivo assegurar o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, itens indispensáveis 

para o funcionamento regular das atividades administrativas deste órgão, sendo utilizados diariamente nas rotinas internas da 

Câmara Municipal de Miracema – RJ, cuja ausência compromete a higiene, o conforto e o funcionamento adequado dos setores. 

Por essa razão, a contratação será realizada sob a modalidade de fornecimento contínuo. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO. 

 

5.1.  A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa especializada em formecimento de material de 

limpeza, copa e cozinha, para atender as necessidades do Poder Legislativo Municipal. 

5.2. Trata-se de bem  comum, continuado, a ser contratado mediante dispensa de licitação. 

5.3. A aquisição do objeto não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
 

6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  

6.2. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada como 

requisito previsto em lei especial. 

6.3. Contratação de empresa especializada em fornecimento de material de limpeza, copa e cozinha, a serem destinado a atender 

às necessidades da Câmara Municipal de Miracema. 

6.4. Será celebrado contrato com a empresa que ofertar menor preço global. 

6.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, como forma de garantia na qualidade dos serviços. 

6.6.  A contratada deverá possuir veículo adequado para transportes dos produtos a serem entregues na sede da Contratante. 

6.7.Os bens têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo referido termo de referência, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, 

inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.8. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de 

habilitação. 

Local da prestação dos serviços ou entrega do objeto licitado. 
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Local da entrega 
do objeto: 

Os materiais serão entregues no prédio da Câmara Municipal de Miracema no endereço, Avenida 

Deputado Luiz Fernando Linhares – 131 – centro- Miracema - RJ, qualquer mudança de endereço, 

será comunicada à contratada  no novo local de entrega, prazo de  02 (dois) dias.   

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

 

Condições de Entrega. 

7.1. O prazo de entrega dos materais é de 05 (cinco) dias úteis, contados do pedido de fornecimento, em remessa parcelada, não 

tendo requisição mínima, conforme necessidade da Câmara Municipal de Miracema – RJ. 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 1 

(um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. 

7.3. Os bens deverão ser entregues no endereço da Câmara Municipal de Mirecema – RJ, sem custos adicionais. 

7.4. O servidor por este autorizado a receber o objeto, conferirá a quantidade e conformidade dos itens e, mediante aprovação, 

assinará a respectiva nota fiscal. Os custos com tributos, encargos financeiros, frete, entre outros, deverão ser previamente 

considerados e estar inclusos no preço acordado. 

7.5. Os serviços ou material licitado deverá ser de boa qualidade. 

7.6.  A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

7.7. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos necessários à prestação dos serviços, fornecendo o serviços conforme as 

especificações técnicas. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo  não excluirá  a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.9. Executar o serviço na data fixada. 

7.10. Fornecer os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência. 

7.11. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prezuízos causados por ação  ou omissão de seus 

empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do contrato. 

7.12. A execução dos serviços se dará mediante requisição emitida pela Contratante de acordo com o surgimento da demanda. 

7.13. Os bens poderão ser rejeitados, no todo em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplilcação das penalidades. 

 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL. 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, §5º). 
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8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

8.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

8.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

8.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

8.1.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 

8.1.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 

estejam regularizados no SICAF. 

 
9. DO RECEBIMENTO. 
 

9.1 Os materias serão recebidos provisoriamente, após inspeção realizada, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

9.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os materiais entregues, por meio de profissionais técnicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

9.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade dos materiais entregues em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
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9.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 

Manuais e Instruções exigíveis. 

9.6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

9.7. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.8. Os materias poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.9. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

9.10. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

9.11. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos materiais, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

9.12. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

9.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do fornecimento 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts 96 e seguintes da Lei 14.133 de 2021. Pelas razões constantes abaixo: 

10.1. Em função da não complexidade do objeto; 

10.2. Evitar encarecimento do objeto; 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese 

do art. 75, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

11.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 

executados de forma concomitante. 

11.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que seu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
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12.1. O pagamento será feito pelo Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de Miracema, por processo legal, até 05 (cinco) 

dias após o fornecimento do objeto e apresentação da Nota fiscal, acompanhada das CND’S de FGTS, INSS e Trabalhista. 

12.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com as exigências legais e cotratuais, 

especialmente as de natureza fiscal. 

12.3. A Câmara, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la ao fornecedor para que sejam feitas as 

correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 

desde que devidamente sanado o vício. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

A despesa com a presente licitação correrá a conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento do exercício de 2025: 

Órgão: 001 – Câmara Municipal 

Unidade Orçamentária: 001 – Gabinete e Secretaria da Câmara  

Função:   01 – Legislativa 

Subfunção: 031 – Ação Legislativa 

Programa: 0053 – Ação legislativa 

Projeto/Atividade: 4.004 – Manutenção das Atividades da Câmara  

Elemento Despesa: 33.90.30.000.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 100 – Recurso Ordinário. 

 

 

16. RESPONSÁVEIS: 

 

 

 

 
Pablo Constâncio Eiras 
Assessor de Licitação. 

 
 

Miracema (RJ), 29 de maio de 2026. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. CONTRATAÇÃO DIRETA Nº. 07/2026. 

PROCESSO Nº. 014/2026. 
 
Firma Proponente:_______________________________________________________. 
 
CNPJ Nº: _______________________________________. 
 
Endereço:______________________________________________________________ 
 
Telefone:______________________   E-mail:_________________________________. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de material de limpeza, copa e cozinha, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Miracema – RJ, por dispensa eletrônica, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

Item Descriminação Unid.de 

medida. 

Quanti 

dade 

Marca Valor unit. Valor total 

01 Agua mineral galão de 20 litros Unidade 200   R$   R$  

 

02 

Agua mineral com gas embalagem de 510 

ml em fardo com 12 unidades. 

Fardo   
 

1200 

  

R$   

 

R$ 

 

 

03 

Açúcar tipo cristal, origem vegetal sacarose 

de cana de açucar, qualidade superior, livre 

de fermentação, isento de sujidade, pacote 

com  5 kg de boa qualidade. 

 

 

Pacote 

 

 

30  

  

 

R$   

 

 

R$  

 

 

04 

Café em pó tipo extra forte homogênio, 

torrado e moído, Certificada no PQC – 

Programa de qualidade do café, pacote com 

250 g. 

 

 

Unidade 

 

 

300 

  

 

R$   

 

 

R$  

05 Leite UHT integral Caixa com 12 L Caixa 40  R$   R$ 

06 Achocolatado em pó 50% de cacau (cx 

200ML) 

Unidade 60  R$   R$ 

 

07 

 Papel higiênico, material 100% celulose 

comprimento mínimo 30 metros, largura 10 

cm, folha dupla, cor branca extramacio, 

pacote com 4 rolos.   

 

Pacote 
 

130  

  

R$   

 

R$  

 

 

08 

Saco plástico  para lixo capacidade 100 

litros, características dentro das normas da 

ABNT, adicionado em embalagens de 25 

unidades, cor preta.  

 

 

Rolo 

 

 

100  

  

 

R$   

 

 

R$  

 

 

09 

Saco plástico  para lixo capacidade  30 litros, 

características dentro das normas da ABNT, 

adicionado em embalagens de 50 unidades, 

cor preta. 

 

 

Rolo 

 

 

100  

  

 

R$   

 

 

R$  

 

10 

Adoçante liquido límpido e tranparente, 

ingredientes: ciclamato, sacarina, 

embalagem com 100 ml. 

 

Unidade 
 

15  

  

R$   

 

R$  

 

11 

Agua sanitaria  a base de hipoclorito de 

sódio ou de cálcio, teor cloro ativo de 2 a 

2,5 – embalagem de  2L. 

 

Unidade 
 

36  

  

R$   

 

R$  

12 Cera incolor para madeiras, embalagem de 

750 

Unidade 40   R$   R$  

 

 

Filtro (coador) de papel descartável para 

café. Tamanho: nº 103. Textura: 100% 
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13 

fibras celulósicas, dupla costura, isento de 

impurezas. Caixa com 30 filtros. 

Embalagem: o produto deve vir embalado 

de maneira que haja proteção e 

conservação higiênica interna e 

externamente.  

 

Caixa 
 

 

60 

 

R$   

 

R$  

 

 

14 

 Detergente líquido, neutro, glicerinado, 

componente ativo: linear alquilbenzeno 

sulfonato de sódio, com tensoativo 

biodegradável e seqüestrantes, testado 

dermatologicamente; frasco contendo 500 

mL 

 

 

Unidade 

 

 

100 

  

 

R$   

 

 

R$  

 

 

15 

Detergente em pó biodegradável, aplicação 

lavagem de roupas e limpeza em geral, 

caixa com 1 kg - (sabão em pó) 

 

 

Caixa  

 

 

20  

  

 

R$   

 

 

R$  

16 Pasta multiuso p/limpeza de pedras 500 gr. Unidade 20  R$   R$  

17 Esponja de lã de aço, pacote com 08 

unidades 

Pacote 08  R$   R$  

 

 

18 

Copo descartável, material poliestireno, 

capacidade 200 ml, características 

adicionais atóxicas, de acordo c/norma 

ABNT NBR 14865, cor transparente, pacote 

com 100 copos. 

 

 

Pacote   

 

 

400  

  

 

R$   

 

 

R$  

 

 

19 

Copo descartável, material poliestireno, 

capacidade 50 ml, aplicação café, 

características adicionais atóxicas, de 

acordo c/norma ABNT NBR 14865, cor 

transparente, pacote com 100 copos. 

 

 

Pacote  

 

 

400  

  

 

R$   

 

 

R$  

20 Álcool liquido 70º GL embalagem  1 litro Unidade  100  R$   R$  

 

21 

Lustra móveis, componentes a base de 

silicone, com aroma, aplicação lisas, aspecto 

físico líquido frasco com   200 ml. 

 

Unidade  
 

30 

  

R$   

 

R$  

 

22 

Aromatizante pedra sanitaria perfumada 

para vaso sanitário 25g. 

 

Unidade 
 

100 

  

R$   

 

R$  

 

23 

Esponja de limpeza dupla face (espuma e 

fibra sintética abrasiva), tamanho 110 x 75 

x 20 (tolerância nas medidas de 5%). 

 

Unidade  
 

40 

  

R$   

 

R$  

24 Aromatizante/odor aerossol 360 ml Unidade  30  R$   R$  

 

25 

Pano limpeza para chão, tipo saco, material 

algodão alvejado, comprimento 75 cm, 

largura 50 cm, tolerância mas medidas de – 

10%. 

 

Unidade 
 

60 

  

R$   

 

R$  

 

26 

Vassoura para vaso sanitário, corpo de 

ponta arrendondada com copo suporte para 

apoio da vassoura com objetivo de evitar 

respingos. 

 

Unidade  
 

30 

  

R$ 

 

R$ 

 

27 

Rodo com suporte plástico  40 cm, borracha 

dupla, cabo de madeira 

 

Unidade 
 

10  

  

R$   

 

R$  

 

28 

Vassouras, material cerdas pelo sintético, 

comprimento cepa 30, características 

 

Unidade 
 

10  

  

R$   

 

R$  
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adicionais cabo plastificado: 1,20 m, cerdas 

4,50 cm. 

 

29 

Desinfetante, composição à base de 

quaternário de amônio, solucão aquosa, 

com fragrância floral, embalagem de 1L 

 

Unidade  
 

100  

  

R$   

 

R$  

 

 

30 

Vassouras de material cerdas piaçava, cabo 

madeira cepa madeira capa folha flange, 

comprimento cepa 20, comprimento cerdas 

mínima 9, com cabo. 

 

 

Unidade  

 

 

10  

  

 

R$ 

 

 

R$ 

31  Canecão  de aluminio  com alça  2 litros Unidade 2   R$   R$  

32 Jarra de vidro para aguá   1,5 l Unidade 4   R$   R$  

33 Pilha pequena   -  a a  Unidade  40   R$   R$  

34 Pilha pequena -  a a a Unidade  60   R$ R$ 

 

 

 

35 

Garrafa Térmica para café, com capacidade 

para 1,9 Litro, confeccionada em material 

plástico de boa qualidade, 

Preferencialmente na cor preta, com ampola 

de vidro, rolha dosadora, tampa plástica, 

conservação de temperatura das bebidas: 

Mínimo 6 horas. Características adicionais 

com tampa em pressão  

 

 

 

Unidade  

 

 

 

     20 

  

  

 

 

R$ 

 

 

 

R$ 

36 Balde material plástico, alça em arame 

galvanizado, capacidade 10 litros 

Unidade  10  R$ R$ 

 

37 

Luva de latex para limpeza, antiderrapante, 

cor amarela, tamanho medio, pacote com 1 

par 

 

Pacote  
 

100 

  

R$ 

 

R$ 

38 Pano de prato, material algodão, 

comprimento 60 x 45  cm largura tolerância 

de 10%. 

Unidade  20  R$ R$ 

39 Flanela, comprimento 60, largura 40, cor 

amarelo ou branco, tolerância nas medidas 

de 10%. 

Unidade  
 

30 

  

R$ 

 

R$ 

40 Limpa-vidro 500 ml, apecto físico líquido , 

composição lauril  éter sulfato de sódio. 

Unidade  50  R$ R$ 

41 Rodo com espuma para passar cera líquida, 

cabo de  madeira. 

Unidade  10  R$ R$ 

 

 

42 

Suporte para filtro de café. Dimensões: 15 x 

14 x 15 cm (C x L x A), admitida variação de 

10%. Compatível com filtro tamanho 

referência 103. Material: plástico. Cor: 

Marrom. Atóxico. 

 

 

Unidade  

 

 

5 

  

 

R$ 

 

 

R$ 

 

 

43  

Papel Toalha Interfolha Higiênicas, práticas 

e de alta absorção. - 100% celulose virgem. 

- Duas dobras. - Tamanho: 20 x 21 (cm). - 

Contém 1000 folhas. 

 

 

Pacote  

 

 

40 

  

 

R$ 

 

 

R$ 

 

 

44 

Prato descartavel 15cm c/10un - Prato 

plástico descartável, cor branca, tamanho 

15cm. Embalagem: pacote com 10 

unidades. 

 

 

Pacote  

 

 

50 

  

 

R$ 

 

 

R$ 

 

 

45 

Garfo descartavel - Garfo descartável, para 

servir bolo e sobremesa, cor branca, 

medidas aproximadas 12,5 cm x 2 cm. 

 

 

Pacote  

 

 

  

 

R$ 

 

 

R$ 
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Embalagem: pacote com 50 unidades. 20 

 

46 

Lixeira  plastica, diametro 23 cm, altura 29 

cm, não telada, sem tampa, cor preta. 

 

Unidade 
 

20 

  

R$ 

 

R$ 

 

47 

Taças de água em vidro de 250 ml, 

dimensões – 11x7,54 cm (AXD) 

 

Unidade 
 

40 

  

R$ 

 

R$ 

48 Xicaras  de café de vidro de 150 ml com 

pires 

Unidade 40  R$ R$ 

 

49 

Guardanapo de papel, material celulose, 

largura 20, comprimento 20, cor branca, 

tipo folhas simples, pacote com 50 

 

Pacote 
 

20 

  

R$ 

 

R$ 

50 Hipoclorito de Sódio (Cloro) líquido  2 L 3% 

13 

Unidade 30    

51 Cera líquida verde para ardósia embalagem 

750 

Unidade 50    

 VALOR TOTAL    R$ 

 

DECLARAMOS que: 

1) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação e excluídos os prazos 

recursais previstos na legislação em vigor; 

2) Nos valores acima propostos estão inclusas todas as despesas e custos diretos e indiretos, como impostos, taxas, encargos, 

fretes, garantia e serviços de instalação, se for o caso, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas 

neste edital, relativas ao objeto desta licitação. 

3) O prazo e o local de entrega e as condições de pagamento serão de acordo com o estipulado no Aviso e seus Anexos. 

 
 

   Miracema,  de  de 2026 
 

                                               

 

 

                                     

 

                                               Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação 
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ANEXO III /2026. 

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 
 
1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação 
em todo o território nacional. 
 
2 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
3 -  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 
 
4 -  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
5 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
6 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
 
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
 

7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso, (CNPJ). 
 
8 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
 
9 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 
10 -  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. (CNDT) 
 
11 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital e Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 

12 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
13 -  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
Observação: Qualificação Econômico-Financeira não serão exigidas por se tratar de dispensa de licitação. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
 
REF: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº07/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº0142026. 

 
À 
Câmara Municipal de Miracema-RJ. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE. 
 
 

A empresa _________(nome/razão social) ______________, inscrita no CNPJ nº _____(n° CNPJ)_______, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(a) _____(nome representante)________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________, expedida por______________ e do CPF nº ______________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da 

Lei, que: 

 

1 - DECLARA, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas; 

2- DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3- DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso VI ao art. 68 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 
Obs.: ( ) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição; 

 

4- DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do processo e de todas as condições de participação na Dispensa 

de Licitação e se compromete a cumprir todos os termos e a fornecer produtos e serviços de qualidade, sob as penas da Lei; 

5- DECLARA, para os devidos fins licitatórios que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos 

motivos dispostos na legislação municipal e não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que 

trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

6- DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), (se for o caso), de 

acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º 

deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei; 

6.1 - Para fins do disposto no do processo de dispensa, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e 147/2014; 
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( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006 e 147/2014. 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e 147/2014. Esta declaração deverá ser preenchida pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta 
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e 147/2014. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? ( ) SIM ( )NÃO 

 

7- DECLARA o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8- DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas específicas; 

 

9- DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). O artigo 18, §2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, obriga a 

apresentação dessa declaração. 

10- DECLARA, cumprimos plenamente os requisitos de habilitação para a referida licitação; 

 

11- DECLARA, que estamos aptos a fornecer todos os equipamentos e/ou infraestrutura necessária para atender as condições 

do referido processo; 

12- DECLARA, para fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento a referida licitação, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando- nos a eventuais 

averiguações que se façam necessárias à sua legalidade; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de 

alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada 

durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Aviso 

de Licitação/Edital e Anexos na referida licitação; 

13- DECLARA, para os devidos fins, que possui equipe necessária para organização inicial, gestão das equipes, em um trabalho 

de coordenação de modo a garantir a fiel execução do objeto do contrato. 

 

14- DECLARA sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que: 

A) A proposta apresentada para participar da referida licitação, foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo 

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato na referida licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar na referida dispensa, não foi informada, discutida ou recebida 

de qualquer outro participante potencial ou de fato na referida licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
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C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 

fato na referida dispensa, quanto a participar ou não da referida licitação; 

 
D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar na referida dispensa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato na referida dispensa, antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar na referida dispensa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante deste órgão público, antes da abertura oficial das propostas; 

e, 

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-

la. 

15- DECLARA, para os devidos fins legais, que os contatos oficiais da empresa para qualquer tipo notificação e/ou aviso 

necessários referente nesta referida licitação será: 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de 2026. 

 

________________________________________ 
NOME REPRESENTANTE LEGAL 
CARGO 
CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX 
RG nº: X.XXX.XXX.X 
 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o licitante e enviada junto com os documentos de 

habilitação. 
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ANEXO V - MODELO DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  Contratação 

direta 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA -  RJ. 

 
(Processo Administrativo n°014/2026) 

 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../............., QUE FAZEM ENTRE SI 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA/RJ E 
............................................................................. 

 
São partes acordantes do presente contrato, a Câmara Municipal de Miracema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob o número 31.501.612/0001-91, com sede na Rua Marechal Floriano, 340, Centro – Miracema - RJ,CEP: 28.460-000 

neste ato representada pelo Sr. Vereador Presidente Hugo Fernandes, CPF nº: 101.874.957-85, domiciliado à Rua Azevedo Cruz, 

nº 75, Bairro Vista Alegre, Miracema – RJ. e o _____________________, inscrita  no CNPJ/MF, _______________, neste ato 

representado pelo Sr._________________, CPF nº_________________, residente na __________________, nº_______ Bairro 

_________, Miracema – RJ,  Cep: 28.460-000 pessoa jurídica de direito privado, que se declara vencedora do presente certame, 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº _______2026, e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitações, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.0. O objeto do presente instrumento e a contratação de empresa especilizada fornecimento de material de limpeza, copa e 

cozinha, por dispensa de licitação na hipótese do art. 75, inciso II e § 3º, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

para atender a demanda da Câmara Municipal de Miracema -RJ. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência;   

1.1.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contratação é  de_____________2026, a ________________de 2027, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO. 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

 

Item Descriminação Unid.de 

medida. 

Quanti 

dade 

Marca Valor  

unit. 

Valor total 

01 Agua mineral galão de 20 litros Unidade 200   R$   R$  

02 Agua mineral com gas embalagem de 

510 ml em fardo com 12 unidades. 

Fardo   
 

1200 

 R$    

03 Açúcar tipo cristal, origem vegetal 

sacarose de cana de açucar, qualidade 

superior, livre de fermentação, isento de 

sujidade, pacote com  5 kg de boa 

qualidade. 

 

Pacote 
 

 

30  

  

R$   

 

R$  

04 Café em pó tipo extra forte homogênio, 

torrado e moído, Certificada no PQC – 

Programa de qualidade do café, pacote 

com 250 g. 

 

Unidade 
 

 

300 

  

R$   

 

R$  

05 Leite UHT integral (Caixa com 12 L) Caixa 40  R$    

06 Achocolatado em pó 50% de cacau (cx 

200ML) 

Unidade 60  R$    

07  Papel higiênico, material 100% celulose 

comprimento mínimo 30 metros, largura 

10 cm, folha dupla, cor branca 

extramacio, pacote com 4 rolos.   

 

Pacote 
 

130  

  

R$   

 

R$  

08 Saco plástico  para lixo capacidade 100 

litros, características dentro das normas 

da ABNT, adicionado em embalagens de 

25 unidades, cor preta.  

 

Rolo 
 

 

100  

  

R$   

 

R$  

09 Saco plástico  para lixo capacidade  30 

litros, características dentro das normas 

da ABNT, adicionado em embalagens de 

50 unidades, cor preta. 

 

Rolo 
 

 

100  

  

R$   

 

R$  

10 Adoçante liquido límpido e tranparente, 

ingredientes: ciclamato, sacarina, 

embalagem com 100 ml. 

 

Unidade 
 

15  

  

R$   

 

R$  

11 Agua sanitaria  a base de hipoclorito de 

sódio ou de cálcio, teor cloro ativo de 2 

a 2,5 – embalagem de  2L. 

 

Unidade 
 

36  

  

R$   

 

R$  

12 Cera incolor para madeiras, embalagem 

de 750 

Unidade 40   R$   R$  

13 Filtro (coador) de papel descartável para 

café. Tamanho: nº 103. Textura: 100% 

fibras celulósicas, dupla costura, isento 

 

 

Caixa 

 

 

  

 

R$   

 

 

R$  
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de impurezas. Caixa com 30 filtros. 

Embalagem: o produto deve vir 

embalado de maneira que haja proteção 

e conservação higiênica interna e 

externamente.  

 

60 

 

 

14 

 Detergente líquido, neutro, glicerinado, 

componente ativo: linear alquilbenzeno 

sulfonato de sódio, com tensoativo 

biodegradável e seqüestrantes, testado 

dermatologicamente; frasco contendo 

500 mL 

 

 

Unidade 

 

 

100 

  

 

R$   

 

 

R$  

 

15 

Detergente em pó biodegradável, 

aplicação lavagem de roupas e limpeza 

em geral, caixa com 1 kg - (sabão em 

pó) 

 

Caixa  
 

 

20  

  

R$   

 

R$  

16 Pasta multiuso p/limpeza de pedras 500 

gr. 

Unidade 20  R$   R$  

17 Esponja de lã de aço, pacote com 08 

unidades 

Pacote 08  R$   R$  

 

 

18 

Copo descartável, material poliestireno, 

capacidade 200 ml, características 

adicionais atóxicas, de acordo c/norma 

ABNT NBR 14865, cor transparente, 

pacote com 100 copos. 

 

 

Pacote   

 

 

400  

  

 

R$   

 

 

R$  

 

 

19 

Copo descartável, material poliestireno, 

capacidade 50 ml, aplicação café, 

características adicionais atóxicas, de 

acordo c/norma ABNT NBR 14865, cor 

transparente, pacote com 100 copos. 

 

 

Pacote  

 

 

400  

  

 

R$   

 

 

R$  

20 Álcool liquido 70º GL embalagem  1 litro Unidade  100  R$   R$  

 

21 

Lustra móveis, componentes a base de 

silicone, com aroma, aplicação lisas, 

aspecto físico líquido frasco com   200 

ml. 

 

Unidade  
 

30 

  

R$   

 

R$  

 

22 

Aromatizante pedra sanitaria perfumada 

para vaso sanitário 25g. 

Unidade 
 

100 

  

R$   

 

R$  

 

23 

Esponja de limpeza dupla face (espuma 

e fibra sintética abrasiva), tamanho 110 

x 75 x 20 (tolerância nas medidas de 

5%). 

 

Unidade  
 

40 

  

R$   

 

R$  

24 Aromatizante/odor aerossol 360 ml Unidade  30  R$   R$  

 

25 

Pano limpeza para chão, tipo saco, 

material algodão alvejado, comprimento 

75 cm, largura 50 cm, tolerância mas 

medidas de – 10%. 

 

Unidade 
 

60 

  

R$   

 

R$  

 

26 

Vassoura para vaso sanitário, corpo de 

ponta arrendondada com copo suporte 

para apoio da vassoura com objetivo de 

evitar respingos. 

 

Unidade  
 

30 

  

R$ 

 

R$ 

 

27 

Rodo com suporte plástico  40 cm, 

borracha dupla, cabo de madeira 

Unidade 
 

10  

 R$   R$  
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28 

Vassouras, material cerdas pelo 

sintético, comprimento cepa 30, 

características adicionais cabo 

plastificado: 1,20 m, cerdas 4,50 cm. 

 

Unidade 
 

10  

  

R$   

 

R$  

 

29 

Desinfetante, composição à base de 

quaternário de amônio, solucão aquosa, 

com fragrância floral, embalagem de 1L 

 

Unidade  
 

100  

  

R$   

 

R$  

 

30 

Vassouras de material cerdas piaçava, 

cabo madeira cepa madeira capa folha 

flange, comprimento cepa 20, 

comprimento cerdas mínima 9, com 

cabo. 

 

Unidade  
 

 

10  

  

R$ 

 

R$ 

31  Canecão  de aluminio  com alça  2 litros Unidade 2   R$   R$  

32 Jarra de vidro para aguá   1,5 l Unidade 4   R$   R$  

33 Pilha pequena   -  a a  Unidade  40   R$   R$  

34 Pilha pequena -  a a a Unidade  60   R$ R$ 

 

 

 

35 

Garrafa Térmica para café, com 

capacidade para 1,9 Litro, 

confeccionada em material plástico de 

boa qualidade, Preferencialmente na cor 

preta, com ampola de vidro, rolha 

dosadora, tampa plástica, conservação 

de temperatura das bebidas: Mínimo 6 

horas. Características adicionais com 

tampa em pressão  

 

 

 

Unidade  

 

 

 

20 

  

  

 

 

R$ 

 

 

 

R$ 

36 Balde material plástico, alça em arame 

galvanizado, capacidade 10 litros 

Unidade  10  R$ R$ 

 

37 

Luva de latex para limpeza, 

antiderrapante, cor amarela, tamanho 

medio, pacote com 1 par 

 

Pacote  
 

100 

  

R$ 

 

R$ 

 

38 

Pano de prato, material algodão, 

comprimento 60 x 45  cm largura 

tolerância de 10%. 

 

Unidade  

20   

R$ 

 

R$ 

 

39 

Flanela, comprimento 60, largura 40, cor 

amarelo ou branco, tolerância nas 

medidas de 10%. 

Unidade  
 

30 

  

R$ 

 

R$ 

40 Limpa-vidro 500 ml, apecto físico líquido 

, composição lauril  éter sulfato de sódio. 

Unidade  50  R$ R$ 

41 Rodo com espuma para passar cera 

líquida, cabo de  madeira. 

Unidade  10  R$ R$ 

 

 

42 

Suporte para filtro de café. Dimensões: 

15 x 14 x 15 cm (C x L x A), admitida 

variação de 10%. Compatível com filtro 

tamanho referência 103. Material: 

plástico. Cor: Marrom. Atóxico. 

 

 

Unidade  

 

 

5 

  

 

R$ 

 

 

R$ 

 

 

43  

Papel Toalha Interfolha Higiênicas, 

práticas e de alta absorção. - 100% 

celulose virgem. - Duas dobras. - 

Tamanho: 20 x 21 (cm). - Contém 1000 

folhas. 

 

 

Pacote  

 

 

40 

  

 

R$ 

 

 

R$ 

 

44 

Prato descartavel 15cm c/10un - Prato 

plástico descartável, cor branca, 

 

Pacote  
 

  

R$ 

 

R$ 
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tamanho 15cm. Embalagem: pacote 

com 10 unidades. 
 

50 

 

45 

Garfo descartavel - Garfo descartável, 

para servir bolo e sobremesa, cor 

branca, medidas aproximadas 12,5 cm x 

2 cm. Embalagem: pacote com 50 

unidades. 

 

Pacote  
 

 

20 

  

R$ 

 

R$ 

46 Lixeira  plastica, diametro 23 cm, altura 

29 cm, não telada, sem tampa, cor 

preta. 

Unidade 
 

20 

 R$ R$ 

47 Taças de água em vidro de 250 ml, 

dimensões – 11x7,54 cm (AXD) 

Unidade 
 

40 

 R$ R$ 

48 Xicaras  de café de vidro de 150 ml com 

pires 

Unidade 40  R$ R$ 

 

49 

Guardanapo de papel, material celulose, 

largura 20, comprimento 20, cor branca, 

tipo folhas simples, pacote com 50 

 

Pacote 
 

20 

  

R$ 

 

R$ 

50 Hipoclorito de Sódio (Cloro) líquido  2 L 

3% 13 

Unidade 30    

51 Cera líquida verde para ardósia 

embalagem de 750 ml 

Unidade 50    

 VALOR TOTAL    R$ 

 

Valor total da contratação é de R$......................... 

 

 

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

efetivamente fornecidos. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

6.2. O pagamento será realizado em remessa parcelada, de acordo com a requisição, não havendo requisição mínima, pois o pedido 

será conforme necessidade da Câmara Municipal de Miracema – RJ. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. O preço ofertado para aquisição dos produtos, serão reajustados anualmente, com base no IGP-M (FGV) apurado no período 

de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época. 

7.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.3. Os preços são fixos  e irrajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

7.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados  poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPC-A exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
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ocorrência da anualidade. 

7.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 

ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar a Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 

14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para qualificação na contratação direta; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 

(dez) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 10% a 25% do valor do 

Contrato. 

 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 15% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 15% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 1% a 15% do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)   os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 

em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 

da execução contratual. 

 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de 

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor 

de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Câmara Municipal de Miracemapara o exercício financeiro de 2024, na dotação abaixo discriminada: 

 

 

Órgão: 001 – Câmara Municipal 

Unidade Orçamentária: 001 – Gabinete e Secretaria da Câmara  

Função: 01 – Legislativa 

Subfunção: 031 – Ação Legislativa 

Programa: 0053 – Ação legislativa 

Projeto/Atividade: 4.004 – Manutenção das Atividades da Câmara  

Elemento Despesa: 33.90.30.000.00- Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 100 – Recurso Ordinário. 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 

consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miracema - RJ, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Miracema, [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA- RJ. 

 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 1- 

2- 
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